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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025SMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE009/2025SMA 
 

 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.071.253/0001-06, com sede administrativa na Avenida Adolfo Araújo Borges, SN, Japão, Presidente Tancredo Neves 
– BA, CEP 45.416-000, por seu Gestor Josué Paulo dos Santos Filho brasileiro, maior, casado, administrador, inscrito no 
CPF sob o nº 544.***.***-25, portador da Cédula de Identidade nº 05.***.***-77 – SSP-BA, através da Secretaria Municipal 
de Administração, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021,e demais legislações aplicáveis, m face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 009/2025SMA, conforme Ata publicada em 25/07/2025 e homologada 
em 25/07/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa LEO CAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.304.140/0001-23 com sede na Rua Ba 02, centro, 
CEP 45.416-000, no Município de Presidente Tancredo Neves -Bahia, neste ato representada pelo seu representante 
legal o Sr. Elismar Andrade Santana, portador do CPF nº 837.433.595-53, cuja proposta foi classificada no certame. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual contratação de empresa para aquisição de pneus, 
protetores e câmeras de ar, atendendo as necessidades das Secretarias Municipais do município de Presidente Tancredo 
Neves – Bahia, através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Nome Descrição Quant. Unidade Marca  Valor Unit.  Valor Total  

3 

PNEU 10.00x20 
CAMINHÕES 

BASCULANTES 

PNEU 10.00x20, NOVO, CONSTRUÇÃO COM 16 
LONAS, CONVENCIONAL, PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA, 
ÍNDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MÍNIMO 
146/143J, PROFUNDIDADE DE SULCO 12,5MM, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

30 Unidades WESTLAKE R$ 1.199,99 R$ 35.999,70 

6 
PNEU 175/70 

R14 

PNEU 175/70 R14 RADIAL - TUBELESS (TL) - MÍNIMA 
82H, DATA DE FABRICAÇÃO DENTRO DO PERÍODO 
DE 06 MESES ANTERIORES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA, TREADWEAR MÍNIMA 420, TRACTION 
(CATEGORIA DE TRAÇÃO) MÍNIMA "A", ÍNDICE DE 
TEMPERATURA MÍNIMA "A", CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO - PAÍS DE ORIGEM - NOVO. 50 Unidades BRIDSTONE R$ 308,30 R$ 15.415,00 

8 

PNEU MOTO 
DIANTEIRO 
60/100 R17 

PNEU DE MOTOCICLETA DIANTEIRO, DIRECIONAL, 
NOVO, PRIMEIRA VIDA, SEM CÂMARA, MATERIAL 
BANDA RODAGEM BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA,PARA USO MISTO, DIMENSÕES 
60/100-17, ARO 17 , ÍNDICE DE CARGA 33, CÓDIGO 
DE VELOCIDADE "L", COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO. 10 Unidades PIRELLI R$ 135,00 R$ 1.350,00 
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9 

PNEU MOTO 
TRASEIRO 
80/100 R14 

PNEU DE MOTOCICLETA TRASEIRO, NOVO, 
PRIMEIRA VIDA, SEM CÂMARA, MATERIAL BANDA 
RODAGEM BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA,PARA USO MISTO, DIMENSÕES 
80/100-14, ARO 14 , ÍNDICE DE CARGA 49, CÓDIGO 
DE VELOCIDADE "L", COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO. 10 Unidades MATRIX R$ 105,00 R$ 1.050,00 

11 
PNEU 225/75 

R16 

PNEU ORIGINAL, DIMENSÃO 225/75 R16, RADIAL 
SEM CÂMARA, FINALIDADE ASFALTO, COM SELO 
INMETRO. 50 Unidades PIRELLI R$ 549,00 R$ 27.450,00 

13 
PNEU 195/60 

R15 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM CÂMARA 195 X 60 / R15, 
MATERIAL CARCAÇA: LONA POLIÉSTER, MATERIAL 
TALÃO: ARAME AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM: 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL 
FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA 
FLEXIBILIDADE. 40 Unidades GOODYEAR R$ 244,00 R$ 9.760,00 

15 
PNEU 205/60 

R15 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - PNEU VEÍCULO 
AUTOMOTIVO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SEM CÂMARA, 205/60 ARO 15, C/SELO INMETRO 
IMPRESSO, TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL, 
MATERIAL CARCAÇA: LONA POLIÉSTER, MATERIAL 
TALÃO: ARAME AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM: 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL 
FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA 
FLEXIBILIDADE. 30 Unidades GOODYEAR R$ 338,00 R$ 10.140,00 

16 
PNEU 215/80 

R16 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - PNEU VEÍCULO 
AUTOMOTIVO MATERIAL BANDA RODAGEM: 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA , DIMENSÕES: 
215/80 R16 , TIPO: SEM CÂMARA. 30 Unidades MICHELIN R$ 745,00 R$ 22.350,00 

17 
PNEU 215/75 

R17,5 

PNEU 215/75 R17,5 – MISTO, PNEU, PNEUMÁTICO 
PARA UTILITÁRIO, DIMENSÕES 215X75 R17.5, IC 
113, COD.VEL. ¨R¨, CONSTRUÇÃO RADIAL, 
NORMAL, ARO 17.5, 14 LONAS, NOVO (PRIMEIRA 
VIDA), COM CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA 
INMETRO. 40 Unidades ALLSTONE R$ 848,00 R$ 33.920,00 

19 
PNEU 245/70 

R16 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - PNEU, NOVO, 
RADIAL SEM CÂMARA, USO MISTO (70% ASFALTO / 
30% TERRA) DIMENSÕES: 245/70 R 16. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: ÍNDICE DE 
CARGA 111; ÍNDICE DE VELOCIDADE T; ÍNDICE DE 
DURABILIDADE (TREADWEAR) 450; ÍNDICE DE 
ADERÊNCIA (TRACTION) A; ÍNDICE DE DISSIPAÇÃO 
DE CALOR (TEMPERATURA) A. GARANTIA MÍNIMA 
DE 5 ANOS. 20 Unidades ONIX R$ 599,00 R$ 11.980,00 

20 
PNEU 265/70 

R16 

PNEU 265/75 R16 - PNEUMÁTICO PARA 
UTILITÁRIOS; CONSTRUÇÃO RADIAL NORMAL; 
DIMENSÕES 265/75 ARO 16; NOVO PRIMEIRA VIDA 
COM CERTIFICADO COMPULSÓRIA INMETRO; 
ATENDA A NORMA ABNT NBR 15296/2005 NO 
MÁXIMO 6 MESES DE FABRICAÇÃO, RENDIMENTO 
400 (TREADWEAR), TRAÇÃO AA, COM ÍNDICE DE 
TEMPERATURA A PRIMEIRA LINHA. 20 Unidades ONIX AT R$ 725,00 R$ 14.500,00 

21 
PNEU 275/80 

R22,5 

PNEU 275/80 R22,5 – MISTO,  CAT. "G" PNEU 
PNEUMÁTICO PARA CAMINHÃO, ÔNIBUS E SEUS 
REBOCADOS, MATERIAL CARCAÇA LONA 
POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO ARAMEAÇO, 
MATERIAL BANDA RODAGEM, NOVO (PRIMEIRA 
VIDA), COM CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA 
INMETRO. 50 Unidades MICHELIN R$ 1.799,00 R$ 89.950,00 
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22 PNEU 750X16 

PNEU 750X16 – BORRACHUDO, PNEU, 
PNEUMÁTICO PARA UTILITÁRIO, DIMENSÕES 7.50-
16, IC 116/114, COD.VEL. ”L”, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, NORMAL, ARO 16, 12 LONAS, NOVO 
(PRIMEIRA VIDA), COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO. 20 Unidades WESTLAKE R$ 579,00 R$ 11.580,00 

26 

PROTETOR DE 
CÂMARA DE 
AR 12,4 - 24 

PROTETOR DE CÂMARA DE AR 12,4 - 24 
30 Unidades PIRELLI R$ 73,50 R$ 2.205,00 

27 
CÂMARA 
1.400X24 

CÂMARA 1400X24 – CÂMARA DE AR 1400X24, 
MOTONIVELADORA, COM VÁLVULA: TR-220ª, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO  50 Unidades PIRELLI R$ 215,00 R$ 10.750,00 

VALOR TOTAL  R$ 298.399,70 
 
1.2.  Os preços da CONTRATADA, elencados nesta Cláusula, ficam declarados registrados para fins de cumprimento 
deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação(ões) que venha(m) a ser firmado(s) entre a CONTRATADA e o 
MUNICÍPIO, no valor de R$ 298.399,70 (duzentos e noventa e oito mil trezentos e noventa e noventa e nove reais e 
setenta centavos), conforme Proposta de Preços da Contratada. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 007, de 
05/01/2023.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
3.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
3.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 
3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
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3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 
o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta 
e se obrigar nos limites dela; 
3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
3.4.3.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
3.7. -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação direta; e 
3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6. 
3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
3.9.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº. 14.133, de 2021. 
3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 
3.10.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 
3.11.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 
direta, poderá: 
3.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
3.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
3.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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4.1. -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
4.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021; 
4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 
4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 
4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
5.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 
5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará via protocolo online, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
nº. 14.133/2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 3.7. 
5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº. 14.133/ 2021. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº. 11.462/2023; ou 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
6.4.1. Por razão de interesse público; 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº. 11.462/2023. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no 
aviso de contratação direta. 
7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº. 11.462/2023). 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO: 
8.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, 
cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste instrumento independente de transcrição: 
a) Processo Administrativo/Licitatório nº 074/2025SMA.   
b) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 009/2025SMA e anexos. 
c) Proposta da CONTRATADA apresentada em 17/07/2025. 
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CLÁUSULA NOMA – DAS CONDIÇÕERS GERAIS: 
9.1. Não será admitida a adesão a presente Ata de Registro de Preços. 
9.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

Presidente Tancredo Neves, 28 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
JOSUE PAULO DOS SANTOS FILHO 

Município de Presidente Tancredo Neves/Ba 
Prefeito 

 
 
 

_________________________________ 
LEO CAR LTDA  

CNPJ sob o nº 21.304.140/0001-23 
Representante legal: Elismar Andrade Santana 

  CPF:  837.433.595-53 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025SMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE009/2025SMA 
 
 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.071.253/0001-06, com sede administrativa na Avenida Adolfo Araújo Borges, SN, Japão, Presidente Tancredo Neves – BA, 
CEP 45.416-000, por seu Gestor Josué Paulo dos Santos Filho brasileiro, maior, casado, administrador, inscrito no CPF sob o 
nº 544.***.***-25, portador da Cédula de Identidade nº 05.***.***-77 – SSP-BA, através da Secretaria Municipal de 
Administração, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021,e demais legislações aplicáveis, m face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 009/2025SMA, conforme Ata publicada em 25/07/2025 e homologada em 
25/07/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa RAVI E-COMMERCE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 52.954.144/0001-80 com sede na Rua Atum, nº 466, 
Bairro Santa Luizia, CEP: 88.200-714, no Município de Tijucas-SC, neste ato representada pela sua  representante legal a Srª. 
Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues, portador do CPF nº 058.405.838-12, cuja proposta foi classificada no certame. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual contratação de empresa para aquisição de pneus, protetores 
e câmeras de ar, atendendo as necessidades das Secretarias Municipais do município de Presidente Tancredo Neves – Bahia, 
através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Nome Descrição Quant. Unidade Marca Valor Unit. Valor total  

1 

PNEU 12.4-24 
RETRO 

ESCAVADEIRA 
TRAÇÃO TRASEIRO 

PNEU 12.4-24, PNEU AGRÍCOLA, RETRO 
ESCAVADEIRA, CAPACIDADE DE 
CARGA: 10 PR, CARGA MÁXIMA (KG): 
1615, PRESSÃO (LBS/POL2): 40, 
VELOCIDADE MÁXIMA (KM/H): 32, ARO: 
24, CÂMARA: 12.4-24, LARGURA DA 
SEÇÃO SEM CARGA (MM): 333,7, 
TRASEIRO EXTERNO (MM): 1121, COM 5 
ANOS DE GARANTIA. 20 Unidades 

SPEEDROAD - 
O1351 

R$ 
1.200,00 R$ 24.000,00 

2 

PNEU 12.5/80 R18 
RETRO 

ESCAVADEIRA 
TRAÇÃO 

DIANTEIRO 

PNEU 12.5/80 R18 – PNEU VEÍCULO 
TERRAPLANAGEM, RETRO 
ESCAVADEIRA, TIPO ESTRUTURA DE 
CARCAÇA DIAGONAL, DIMENSÕES 
12.5/80-18, TRAÇÃO DIANTEIRO, 16 
LONAS, COM 5 ANOS DE GARANTIA.  12 Unidades 

SPEEDROAD - 
O4510 

R$ 
1.200,00 R$ 14.400,00 

4 
PNEU 14.00X24 

MOTONIVELADORA 

PNEU 14.00X24 – PNEUMÁTICO PARA 
MAQUINAS FORA DE ESTRADA; 14.00/24; 
16 LONAS OU ACIMA NOVO PRIMEIRA 
VIDA COM CERTIFICADO COMPULSÓRIA 
INMETRO; ATENDA A NORMA ABNT NBR 
15296/2005 NO MÁXIMO 6 MESES DE 
FABRICAÇÃO, RENDIMENTO 400 
(TREADWEAR), TRAÇÃO AA, COM 
ÍNDICE DE TEMPERATURA A PRIMEIRA 
LINHA. 30 Unidades 

SPEEDROAD 
O9010  

R$ 
2.200,00 R$ 66.000,00 
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5 PNEU 175/70 R13 

PNEU 175/70 R13 - PNEUMÁTICO PARA 
AUTOMOVEL; DIMENSÕES 175/70 ARO 
13; NOVO PRIMEIRA VIDA COM 
CERTIFICADO COMPULSÓRIA INMETRO; 
ATENDA A NORMA ABNT NBR 
15296/2005 NO MÁXIMO 6 MESES DE 
FABRICAÇÃO, RENDIMENTO 400 
(TREADWEAR), TRAÇÃO AA, COM 
ÍNDICE DE TEMPERATURA A PRIMEIRA 
LINHA. 30 Unidades 

TORNEL 
TURBO R$ 283,00 R$ 8.490,00 

10 PNEU 185/70 R15 

Pneu Veículo Automotivo Material Carcaça: 
Lona Poliéster , Material Talão: Arame Aço , 
Material Banda Rodagem: Borracha Alta 
Resistência , Material Flancos: Mistura 
Borracha Alta Flexibilidade , Tipo Estrutura: 
Carcaça Radial , Dimensões: 185/70 R15 , 
Tipo: Sem Câmara. 52 Unidades 

SUNSET-
ENZO B2 R$ 293,00 R$ 15.236,00 

12 PNEU 19.5L-24 

PNEU VEÍCULO TERRAPLENAGEM, 
LARGURA SEÇÃO PNEU 495 MM, 
DIÂMETRO NOMINAL ARO 16POL, TIPO 
ESTRUTURA CARCAÇA DIAGONAL, 
DIMENSÕES PNEU 19.5L-24, 
CARACTERÍSTICASADICIONAIS 
BORRACHUDO, APLICAÇÃO 
RETROESCAVADEIRA. 20 Unidades 

GRIPMASTER-
G MPT 641WD 

R4 
R$ 
2.700,00 R$ 54.000,00 

14 PNEU 195/65 R15 

PNEU 195/65 R15 – RADIAL, MEDINDO 
195 MM LARGURA, PERFIL 65, ARO 15, 
ÍNDICE DE PESO 104-900 KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE R – 170 KM/H, DIÂMETRO 
654 MM, TIPO UTILITÁRIO, DESENHO 
SIMÉTRICO, TIPO CONSTRUÇÃO 
RADIAL, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 40 Unidades 

SUNSET-
ENZO B2 R$ 348,99 R$ 13.959,60 

23 

PROTETOR DE 
CÂMARA DE AR 

14.00X24 

PROTETOR 14.00X24 - PROTETOR DE 
CÂMARA DE AR, MATERIAL DE 
BORRACHA, TAMANHO 14.000X24 
MOTONIVELADORA 70 Unidades 

JABUTI-
JABUTI R$ 100,00 R$ 7.000,00 

24 

PROTETOR DE 
CÂMARA DE AR 

750X16 

PROTETOR 750X16 – PROTETOR DE 
CÂMARA DE AR, MATERIAL DE 
BORRACHA, TAMANHO 750X16 60 Unidades 

JABUTI-
JABUTI R$ 30,00 R$ 1.800,00 

25 

PROTETOR DE 
CÂMARA DE AR 

1000/20 
PROTETOR DE CÂMARA DE AR 1000/20 

50 Unidades 
JABUTI-
JABUTI R$ 40,00 R$ 2.000,00 

28 CÂMARA 750X16 

CÂMARA DE AR 750/16 – CÂMARA DE AR 
PARA PNEUS 750 R 16 QUE POSSUA 
ALTA RESISTÊNCIA AO CALOR, IDELA 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 50 Unidades 

JABUTI-
JABUTI R$ 55,00 R$ 2.750,00 

32 
CÂMARA DE AR 

1000/20 

CÂMARA DE AR 1000/20 (Nova de 
fabricação nacional, primeira linha, com 
certificação imetro) 50 Unidades JABUTI-TR75A R$ 110,99 R$ 5.549,50 

33 CÂMARA 12,4 - 24 

Câmara de ar 12,4 X 24, radial, deverá 
constar na mesma ou na embalagem que é 
para uso em pneu radial e convencional. 30 Unidades 

JABUTI- TR 
218A R$ 159,99 R$ 4.799,70 

Valor total  R$ 219.984,80 
 
1.2.  Os preços da CONTRATADA, elencados nesta Cláusula, ficam declarados registrados para fins de cumprimento 
deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação(ões) que venha(m) a ser firmado(s) entre a CONTRATADA e o  
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MUNICÍPIO, no valor de R$ 219.984,80 (duzentos e dezenove mil novecentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos) 
conforme Proposta de Preços da Contratada. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 007, de 05/01/2023.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
3.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 
obrigar nos limites dela; 
3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e 
3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
3.4.3.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 
3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
3.7. -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação direta; e 
3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6. 
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3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 
3.9.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 
14.133, de 2021. 
3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
3.10.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 
Preços. 
3.11.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 
poderá: 
3.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
3.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
3.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
4.1. -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
4.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021; 
4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 
4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
5.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 
5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará via protocolo online, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, 
e na legislação aplicável. 
5.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 3.7. 
5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 
5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº. 14.133/ 2021. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº. 11.462/2023; ou 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
6.4.1. Por razão de interesse público; 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº. 11.462/2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso 
de contratação direta. 
7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº. 11.462/2023). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO: 
8.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos 
teores são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste instrumento independente de transcrição: 
a) Processo Administrativo/Licitatório nº 074/2025SMA.   
b) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 009/2025SMA e anexos. 
c) Proposta da CONTRATADA apresentada em 17/07/2025. 
 
CLÁUSULA NOMA – DAS CONDIÇÕERS GERAIS: 
9.1. Não será admitida a adesão a presente Ata de Registro de Preços. 
9.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 

 
 

Presidente Tancredo Neves, 28 de julho de 2025. 
 
 
 

___________________________________ 
JOSUE PAULO DOS SANTOS FILHO 

Município de Presidente Tancredo Neves/Ba 
Prefeito 

 
_________________________________ 

RAVI E-COMMERCE LTDA  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025SMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE009/2025SMA 
 
 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.071.253/0001-06, com sede administrativa na Avenida Adolfo Araújo Borges, SN, Japão, Presidente Tancredo Neves – BA, 
CEP 45.416-000, por seu Gestor Josué Paulo dos Santos Filho brasileiro, maior, casado, administrador, inscrito no CPF sob o 
nº 544.***.***-25, portador da Cédula de Identidade nº 05.***.***-77 – SSP-BA, através da Secretaria Municipal de 
Administração, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021,e demais legislações aplicáveis, m face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 009/2025SMA, conforme Ata publicada em 25/07/2025 e homologada em 
25/07/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa TRB PARTS COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS, PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 39.835.214/0001-13 com sede na Rua Magno Coutinho,26, Bairro São Torquato CEP: 29.114-320, no 
Município de Villa Velha - ES, neste ato representado pelo seu  representante legal o Srº. Thiago Rocha Brandão do Carmo, 
portador do CPF nº 087.502.337-18, cuja proposta foi classificada no certame. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual contratação de empresa para aquisição de pneus, protetores 
e câmeras de ar, atendendo as necessidades das Secretarias Municipais do município de Presidente Tancredo Neves – Bahia, 
através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
 

Item Nome Descrição Quant. Unidade Marca Valor Unit. Valor TOTAL  

18 PNEU 225/65 R16 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - 
PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
DIMENSÕES 1: 225/65 R16, 
MATERIAL BANDA RODAGEM: 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA. 20 Unidades APLUS R$ 509,17 R$ 10.183,40 

Valor total R$ 10.183,40 
 
1.2.  Os preços da CONTRATADA, elencados nesta Cláusula, ficam declarados registrados para fins de cumprimento 
deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação(ões) que venha(m) a ser firmado(s) entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO, 
no valor de R$ 10.183,40 (dez mil cento e oitenta e três reais e quarenta centavos) conforme Proposta de Preços da Contratada. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 007, de 05/01/2023.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
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3.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
3.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 
obrigar nos limites dela; 
3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e 
3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
3.4.3.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 
3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
3.7. -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação direta; e 
3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6. 
 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 
3.9.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 
14.133, de 2021. 
3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
3.10.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 
Preços. 
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3.11.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 
poderá: 
3.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
3.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
3.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
4.1. -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
4.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021; 
4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 
4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
5.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 
5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará via protocolo online, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, 
e na legislação aplicável. 
5.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 3.7. 
5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 
5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº. 14.133/ 2021. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº. 11.462/2023; ou 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
6.4.1. Por razão de interesse público; 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº. 11.462/2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso 
de contratação direta. 
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7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº. 11.462/2023). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO: 
8.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos 
teores são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste instrumento independente de transcrição: 
a) Processo Administrativo/Licitatório nº 074/2025SMA.   
b) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 009/2025SMA e anexos. 
c) Proposta da CONTRATADA apresentada em 17/07/2025. 
 
CLÁUSULA NOMA – DAS CONDIÇÕERS GERAIS: 
9.1. Não será admitida a adesão a presente Ata de Registro de Preços. 
9.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 

 
 

Presidente Tancredo Neves, 28 de julho de 2025. 
 
 
 

___________________________________ 
JOSUE PAULO DOS SANTOS FILHO 

Município de Presidente Tancredo Neves/Ba 
Prefeito 

 
 
 

_________________________________ 
TRB PARTS COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS, PECAS 

 E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA  
CNPJ sob o nº 39.835.214/0001-13  

Representante legal: Thiago Rocha Brandão do Carmo 
  CPF:  087.502.337-18 
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